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INSTITUTO BRASILEIRO .QO MEIO AMBIENTE E DOS l 
RECURSOS .NATURÁIS RENOVÁVEIS 
Superintendência E!itlidual em São Paulo 

.'INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 2, .DE 30 D.E; SETEMBRO DE 19~7 ·1 ,, 
A superintendente, do +nstituto Bras!leiro da Meio Ambiente e. dos Recursos. 

Natura1~ Renavá~eís - IJV.ltA, no Estado de São Paulo, no uso das atribuiçõe~ (i!le lhe' 
são attlbuidas pela Po.i;taria n~ 305 /<JS, de :'23 de feve.i:e1.i:o de 1995, combinada com o 
artigo 68 do RegímentQ "'J:pterliO"' aprqvada pela Poi:taria nlt 445/GM/ _MINTER, de 16 de 1 
agosto de 19B9 e, considerando a pressão ext.i:ativista, no ecossistema Mata Atlântica,~ 
da, espécie co~ecida co,uo· Juçara, o Eute:tpa edul1s Mart._, ameaçando. a sua: l 
sustentabilidade ecol6gica-econômica; considei:ando o.aw:iento significativo d~ área: de 
.reflorestamento COI!I fins comerciais da paln\eiras produtdras de palmito no·Estado de 
São Paulo e considerando a necessidade de ·'.conti:ole de entrada de matéria-pb.má in 
natura e sal"da de produto industriali:tado das beneficiadoras de palm.i.to,resolve:· 

r: Art. l º - os l'r;odutores de. pallllito, ,,ein sistema de ·cultivo agricola, deverão 
obter Laudo Técnico especifico do IBAMA, ou do DE~RN •· Departamento Estadual_ de 
Proteção dos Recursos Naturais da Secretaria Estadual do Meio Ambiente, ou da CATI - 
Casas de Agricultura. do Sistema da coordena:"doria de Assistência Técnica Integral da 
Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, conforme modelo do anexo I desta 

, Portaria, :cltestando .o plantio, que babilit~,rá o corte e o transporte da pzodução , ' 
~ ' 

J;>arágrafo Iº - , Os Laudos Técnicos deverão ser enviados às Unidades 
Descentralizadas do IBAMA ou à Divisão ~écnica da Superintendência num pra~a de 3Q ! dias •. após a vistoria pelo 6rgâo responsável. 

-tarágra_(o_ ~ - .os te.anos desta norma .não se, aJ!licam para. a espécie_ ' juçara 
(Eutezpe edulis·Mart.), regulamentada po,:-le~islação especifica, 

'j 

1 ~t. 2° - A dccumencação comprobatória (Laudo Técnico}, com •;alidade de 12 

1 
meses a pai;tir de. sua emis:,ão, deverá acompanhar. a nota ~iscar do pi:odutor para o 
transporte do produto até seu destino ffnal, sejam as indústrias, centios de 
abastecimentoa, ou feiras livres, li 

Art. 3° - O produtor deverá apzesenca c o Relatório Trimestral de Salda do 

1
1'.i:oduto, conforme modelo do anexo II' desta Foxtaria, ao órgão .tesponsável pela 
emissão do Laudo Técnico que deverá enviá_-lo aos Esqit6rios. Regionais do llll\MA ou à 

l 
Di;11isão Técnica da Superintendência, na Ca_pital. - 1, 

Art, 4~ - O IBAMA, através de su~ Divisão Técnica, manterá, um banco de dados 
co:m. as informações técnicas apresentadas. 

f 

1 
1 Art. 5° - As indústrias responsável~ pelo beneficiamento do pxcdut.o deverão 

_ ej~ar registradas no IBAMA, confonne. legislação em v.igor. 

Art. 6º - Em fiscalização a qualquer tempo, em que .se· constate qualquer 
irregularidade ou situações em desacordo co~ o Laudo Técnico, ou a não apresentação 
d"l,,_.i:elat:6rio previsto no Art:. 3° de:;ta Portaria, o produtor- terá "imediatamente 
~r~=~::1:çiim;::::::::ã:u ~eo::e~a~:~duto, 'sem prejuizo de outras sanções previstas 

L 

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigof na data de sua publicação. 
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' ANEXO II. 

RELATÓRIO-TRIMESTRAL DE S}IÍDA DO PRODU'l'Q- 
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